
 

 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – PADRÃO SEDUC/PI 
REFORMA 

 
1.0-GENERALIDADES 
 
1.01- O início dos serviços fica condicionado à emissão da ORDEM DE SERVIÇO por 

parte da Secretaria, e da autorização pelo fiscal da obra, através de registro no 
Termo de Abertura do livro DIÁRIO DE OBRAS; 
 

1.02- No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com 
rigor, às especificações e aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer 
tudo o que estiver em desacordo com os documentos supracitados, sem direito 
a qualquer indenização; 

 
1.03- Durante a execução dos serviços, a contratada poderá utilizar as dependências 

da unidade escolar como depósito, almoxarifado, etc., e suas áreas livres como 
canteiro de obras, desde que em qualquer dos casos não haja 
comprometimento dos serviços já executados; 

 
1.04- Fica proibido a utilização de calçadas, quadras esportivas, cimentados, etc., 

como masseiras; 
 
1.05- A contratada obriga-se a transportar para o depósito do centro de triagem da 

Secretaria da Educação, todos os materiais retirados da escola que encontrem-
se em estado de reaproveitamento; 

 
1.06- A contratada obriga-se a remover das dependências do terreno da unidade 

escolar, todo o material proveniente das demolições executadas e da limpeza 
do terreno e da obra; 

 
1.07- Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa 
qualidade; 
 
1.08- A reutilização de qualquer material somente poderá ser feita com a aprovação, 

por escrito, da fiscalização; 
 
1.09- Para os materiais especificados serão admitidos similares, subentendendo-se 

como similar, um material de igual ou superior qualidade. A aprovação destes 
materiais deverá ser feita previamente pela fiscalização; 

 



 

 

1.10- Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a execução 
da obra, tais como: materiais, mão de obra, obrigações sociais e equipamentos 
necessários à boa execução dos serviços; 

 
 
1.11- A liberação de fatura, por parte da fiscalização, se dará em até 07 (sete) dias 

após sua entrada, através de protocolo, na Gerência de Arquitetura e 
Engenharia; 

 
1.12- O pagamento das faturas só se efetivará quando a fiscalização fizer a medição 

dos serviços executados. A contratada deve estar ciente de que os quantitativos 
da medição não são, necessariamente, os previstos na planilha orçamentária 
original; 

 
1.13- Quando a contratada entrar com o pedido de faturamento, a ele deverão vir 

anexos a sua planilha de medição (quando se tratar de um lote de escolas, 
deverá vir uma planilha geral e uma por escola) e um mínimo de 06 (seis) 
fotografias, capazes de retratar o estágio dos serviços naquele momento, bem 
como a via da contratante, da ART da obra no CREA-PI; 

 
1.14- O pagamento da 1ª (primeira) fatura fica condicionado à colocação da placa de 

identificação da obra (1.01), conforme modelo padrão, fornecido pela 
Secretaria; 

 
1.15- O pagamento da última parcela fica condicionado ao assentamento da placa de 

bronze, cujo modelo e conteúdo serão fornecidos pela Secretaria, bem como ao 
recebimento da obra por parte da fiscalização; 

 
 
1.16- Para o recebimento da obra, a fiscalização testará todas as instalações 

elétricas, hidráulicas e sanitárias, de modo que cabe à contratada o esmero na 
execução dos serviços, a fim de que não haja dissabores, posto que o 
recebimento só se dará mediante a constatação do perfeito funcionamento 
destas instalações; 

 
1.17- Ao atestar que todos os serviços estão executados de acordo com os projetos e 

especificações e que estão em perfeito funcionamento, o engenheiro fiscal 
assinará o Termo de Recebimento Provisório da Obra; 

 
1.18- O Termo de Recebimento Definitivo da Obra só se dará 90 (noventa) dias após 

a data do Termo de Recebimento Provisório, quando então será devolvido o 
valor retido a título de caução; 



 

 

 
1.19- A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que seja 

julgado nocivo ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 
 
1.20- Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados 

extraordinários quando autorizados, por escrito, pela fiscalização; 
 
1.21- Esta especificação geral tem o objetivo de expor aos licitantes e contratados as 

considerações do orçamentista na composição dos preços unitários dos 
serviços de modo que os seus preços também os observem, posto que a 
fiscalização se pautará na sua estrita e rigorosa obediência. A esta 
especificação geral, integra-se como anexo uma especificação para cada 
unidade escolar, em que o orçamentista dirá o local onde serão realizados os 
serviços, em função dos quantitativos por ele levantados. 

 
2.0-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
2.01- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA (3,00 x 1,50m); 
 
          De acordo com o modelo fornecido pela Gerência de Arquitetura e Engenharia 

da SEDUC; 
 
3.0-SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 
3.03- DEMOLIÇÃO DE COBERTURA 
  
 Este serviço consiste na demolição e retirada de toda ou parte da cobertura, 

sem reaproveitamento, que esteja comprometida ou que venha a ser 
substituída. 

 
 
3.10- RETIRADA DE TESOURAS: 
 
 Este serviço consiste na retirada de tesouras danificadas, sem o 

aproveitamento do material expurgado, com o objetivo de trocá-la ou acessar 
outras peças; 

 
5.0-COBERTURA:  
 
5.01- MADEIRAMENTO PARA TELHA CERÂMICA: 
 

O projeto de estrutura da cobertura obedecerá, no que for aplicável ao caso, às 



 

 

seguintes normas: 
NBR-6120 - Cargas para o cálculo de Estruturas de Edificações (NB-5/78) 
NBR-7190 - Cálculo e execução de estruturas de madeira (NB-11/51) 
A execução da cobertura - estrutura e telhamento - obedecerá aos desenhos 
fornecidos pela SEED-PI. 
As inclinações recomendadas para as coberturas são as seguintes: 
Chapas de aço ou alumínio de 17% a 40% 
Chapas de fibrocimento de 26% a  40% 
Telhas de barro tipo colonial ou canal de 32% a 57% 
Telhas de barro tipo Marselha de 50% a 57% 
As estruturas de madeira serão executadas, de preferência, em Pau d`arco, 
sem brancos, trincas, fissuras ou rachaduras que comprometam a estabilidade 
e durabilidade das peças. 
As emendas serão efetuadas com chanfros a 45 graus, tomando-se o cuidado 
de fazê-las trabalhar à compressão e não à tração, e posicionando-as próximas 
aos apoios. 
Deverão ser observadas as seguintes distâncias entre peças: 
Ripas- Distância máxima, de eixo a eixo, de 0,25m (telha cerâmica canal ou 
colonial) e de 0,30m (telha marselha) 
Caibros- Distância máxima, de eixo a eixo, de 0,50m (telha cerâmica) 
Linhas- Distância máxima, de eixo a eixo, de 4,00m (telha cerâmica) 

 
5.02- TRATAMENTO DO MADEIRAMENTO: 
 

Neste serviço, todas as peças da estrutura de madeira receberão tratamento 
imunizante com uma solução de CARBOLINEUM  e ÓLEO QUEIMADO, na 
proporção de 1:5, à qual se adicionará tinta “xadrez” preta na quantidade 
suficiente para que o produto final cubra totalmente as fibras da madeira, dando 
assim um aspecto de pintura. Este serviço deve ser executado observando os 
seguintes detalhes: 
As peças devem ser pintadas nas quatro faces; 
Se o piso da unidade for ser demolido, a pintura deve preceder ao piso bruto; 
Se o piso da unidade não for ser demolido, deve-se protegê-lo com lona ou com 
uma camada de areia na altura suficiente para evitar que haja infiltração para o 
piso; 
Em qualquer caso, evitar ao máximo o escorrimento da solução pelas paredes, 
seja qual for o seu estado: nua, chapiscada, rebocada ou revestida. Se este fato 
vier a acontecer, qualquer procedimento ou serviço só se dará após o completo 
desaparecimento das manchas; 
Aconselha-se que antes do início da aplicação, seja feita uma experiência 
aplicando a solução (já misturada ao xadrez) sobre uma peça de madeira para 
que se tenha o produto final com apenas uma demão. 



 

 

 
5.04- TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA (CANAL, COLONIAL OU 
MARSELHA): 

Este serviço consiste no fornecimento e colocação das telhas sobre a estrutura 
de madeira. As telhas inferiores (ou de canal) terão, na parte de baixo, chanfro 
plano e paralelo às ripas para evitar o seu escorregamento. As telhas 
superiores (ou de capa) terão na parte interna, saliência ou anel que limita o 
recobrimento das telhas de capa. O assentamento é feito inicialmente com os 
canais, no sentido da inclinação do telhado, do beiral para a cumeeira, 
colocando-se as telhas com a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na 
sua parte mais larga, a distância entre duas fieiras de canais será de cerca de 
5cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10cm. As capas são colocadas com a 
extremidade mais estreita voltada para o lado da cumeeira e a sobreposição 
limitada pela saliência acima mencionada é de, aproximadamente, 10cm; 

 
5.06- CUMEEIRA E CALIÇA: 
 

Estes serviços consistem na execução do acabamento do telhamento com telha 
cerâmica e serão executados nas cumeeiras, nos espigões e na parte terminal 
do telhamento, na direção perpendicular às ripas, com o objetivo de protegê-las 
das intempéries. Será usada o mesmo tipo de telha, assentada com argamassa 
mista de cimento, cal e areia grossa, no traço 1:0,25:4. Na execução, atente-se 
para o fato de que este acabamento deve estar alinhado no seu topo e nas 
suas laterais e que, na parte terminal do telhamento, as telhas de acabamento 
deverão cobrir a ponta das ripas. 

 
5.07- BEIRA E BICA: 

 
Este serviço consiste na fixação das telhas ditas de capa às telhas ditas canais, 
no beiral da cobertura, através de uma argamassa mista de cimento, cal e areia 
fina, no traço 1:0,25:4. No caso de telhas canais, esta massa deve ficar ligada 
às abas das telhas; no caso de telhas coloniais, a massa deve preencher todo o 
contorno da cabeça das telhas, no caso de telhas marselha ou amianto, não 
haverá beira e bica. 
 

10.13- LIMPEZA GERAL DA OBRA: 
 
Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos:   
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos; 
Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, revestimentos, vidros, 
aparelhos sanitários, etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, 



 

 

de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de 
limpeza; 
A lavagem de mármores será procedida com sabão neutro, perfeitamente 
isento de álcalis cáusticos; 
As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e 
lustração, serão polidos em definitivo e lustrados; 
Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida nas superfícies das cantarias, das alvenarias de pedra, 
dos azulejos e de outros materiais; 
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, 
dando-se especial atenção à perfeita execução desta limpeza nos vidros e 
ferragens das esquadrias. 
 
 

11.0-OBSERVAÇÕES: 
 

Os itens existentes no orçamento e que não constam nas especificações 
técnicas, ficam à critério do engenheiro responsável da SEDUC.  
 


